
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7a REGIÃO

Santos Dumont, 3384 - Bairro Aldeota - CEP 60.150-163 - Fortaleza-CE
www.trt7.jus.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP N° 005/2017
PREGÃO ELETRÔNICO N° 038/2016

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7a REGIÃO, doravante
denominado Gerenciador, com sede na Avenida Santos Dumont, 3384, Bairro
Aldeota, inscrito no CNPJ sob o n° 03.235.270/0001-70, neste ato representado por
seu Diretor Geral, Sr. FRANCISCO JOSÉ PONTES IBIAPINA, portador do CPF
n° 274.880.713-87 e RG n° 625829 SSP/PI, considerando o disposto na Lei n°
10.520/02 e seu Decreto Regulamentar n° 5.450/05; com aplicação subsidiária da Lei
n° 8.666/93; no Decreto n°. 7.892/13 e alterações subsequentes e, em face da
classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico em epígrafe, referente
ao processo n° 2.015/2016,

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS do objeto especificado na CLÁUSULA
SEGUNDA, tendo sido, referidos preços, ofertados pelo (s) f orne cedo r (e s) abaixo
identificado (s), cuja proposta foi classificada em primeiro lugar, para os LOTES do
certame licitatório em referência:

Fornecedor

CNPJ
Representante
legal/ Identificação

Endereço

CEP
Telefone
Email

TEIXEIRA VIANA COMERCIO, LOCAÇÃO E
SERVIÇOS - EIRELI - EPP
22.906.038/0001-60
GABRIEL TEIXEIRA VIANA
CPF: 082.361.706-83 e Cl MG
13.423.173

Cargo:
Representante

PRAÇA CESARIO ALVIM, 158-B - BARRA -

Legal

OURO
PRETO/MG
35.400-000
(31) 98881-3510 / (31) 3552-3026
grupotxv@hotmail.com / comercial@grupotxv.com br

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DAS DEFINIÇÕES

1.1. Para os efeitos deste instrumento serão adotadas as seguintes definições:

a) Sistema de Registro de Preços - Conjunto de procedimentos para registro formal
de preços relativos à prestação de serviços ou aquisições bens, para contratações
futuras.



P. J. - Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho da 7a Região

b) Ata de Registro de Preços (ARP) - Documento vinculativo, obrigacional, com
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram preços,
fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme
disposições contidas no ato convocatório respectivo e propostas apresentadas no
pregão eletrônico mencionado no preâmbulo deste instrumento.

c) Beneficiário da ARP - O (s) fornece do r (es) classificado(s) em primeiro lugar no
certame em referência, relativamente ao(s) lote(s) respectivo(s).

d) Órgão Gerencíador - Órgão ou entidade da administração pública federal
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e
gerenciamento da ARP dele decorrente.

e) Órgão Participante - Órgão ou entidade da administração pública que participa
dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ARP.

f) Órgão Não Participante - Órgão ou entidade da administração pública tendo
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos do Decreto
7.892/13, faz adesão à ARP.

g) Cadastro de Reserva - Relação dos fornecedores que aceitaram reduzir seu preço
para os valores praticados pelo vencedor da licitação, que serão convocados para
contratar, em caso de exclusão do registro do Beneficiário.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços (ARP) é o registro de preços para
aquisições futuras dos produtos abaixo especificados:

LOTEI

ITEM

1

2

3

ESPECIFICAÇÃO

Cadeado em latão maciço, haste
em aço temperado, com 02
(duas) chaves de latão niquelado,
tamanho grande, largura 35 mm.
MARCA: GOLD
Cadeado em latão maciço, haste
em aço temperado, com 02
(duas) chaves de latão niquelado,
tamanho grande, largura 50 mm.
MARCA: GOLD
Cadeado em latão maciço, haste
em aço temperado, com 02
(duas) chaves de latão niquelado,
tamanho médio, largura 25 mm.
MARCA: GOLD

UNID

UM

UM

UM

QUANT

50

30

50

PEDIDO
MÍNIMO

10

5

10

VALOR
UNITÁRIO

R$

16,00

19,90

11,84

; TOTAL DO LOTE 01 (R$)
/ \

TOTAL
R$

800,00

597,00

592,00

1.989,00
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VALOR TOTAL DA ATA: R$ 1.989,00 (um mil novecentos e oitenta e nove
reais).

2.1.1 O prazo de entrega dos produtos ora registrados será de até 30 (trinta) dias,
contados do recebimento da nota de empenho.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO BENEFICIÁRIO DA ARP
3.1. A partir da assinatura da ARP o Beneficiário se obriga a atender aos pedidos de
fornecimento do Gerenciador e ao cumprimento de todas as condições estabelecidas,
sujeitando-o às penalidades cabíveis em caso de descumprimentos das cláusulas deste
instrumento.
3.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica
para a contratação pretendida, sendo assegurada ao Beneficiário do Registro a
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO CADASTRO DE RESERVA

4.1. Não há formação de Cadastro de Reserva.

5. CLÁUSULA QUINTA- DO ÓRGÃO GERENCIADOR
5.1. Na qualidade de órgão Gerenciador, incumbe ao Tribunal Regional do Trabalho
da 7a Região a prática de todos os atos de controle e administração deste registro de
preços, mormente o seguinte:
a) gerenciar a ARP;
b) conduzir eventuais negociações dos preços registrados;
c) aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento da ARP ou do
descumprimento das obrigações contratuais, garantida a ampla defesa e o
contraditório.

6. CLÁUSULA SEXTA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
6.1. Não há Órgãos Participantes desta Ata de Registro de Preços.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
7.1. Durante a vigência do registro de preços, esta ARP poderá ser utilizada, por
qualquer órgão da administração pública federal que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador, que indicará os
possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de
classificação.
7.2. Caberá ao Beneficiário, observadas as condições estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
7.3. As aquisições adicionais a que se referem à cláusula acima, não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados nesta ARP.
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7.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado nesta ata
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos
não participantes que aderirem.
7.5. Ao Órgão Não Participante que aderir à presente ata competem os atos
relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

8. CLÁUSULA OITAVA - PA VIGÊNCIA DA ARP
8.1. O prazo de validade desta ata será de 12 (doze) meses, contados da assinatura
deste instrumento, vedada a prorrogação.

9. CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
9.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
nos seguintes casos:
a) fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadoras ou impeditivas da execução do ajustado;
b) força maior;
c) caso fortuito;
d) fato do príncipe.
9.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao praticado no mercado, o Órgão Gerenciador convocará o (s)
fornecedor (es) para negociar a redução de preços aos valores praticados no mercado.
9.3.1. Se a negociação restar frustrada, o (s) fornece do r (es) será(ao) liberado(s) do
compromisso assumido, não lhes cabendo aplicação de penalidade.
9.3.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados;
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
9.3.3. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - PO REAJUSTE DOS PREÇOS

f 10.1. Os preços registrados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses.
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11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA CONTRATAÇÃO COM OS
FORNECEDORES
11.1. As contratações decorrentes desta ARP serão formalizadas através da NOTA
DE EMPENHO emitida em favor do fornecedor e estarão sujeitos à disciplina da Lei
8.666/93.
11.2. As condições a serem praticadas nas futuras contratações serão as constantes do
edital do pregão eletrônico referido no preâmbulo deste instrumento, da proposta
apresentada que integram este instrumento independentemente de transcrição.
11.3. O contrato poderá sofrer alterações observado o disposto no artigo 65 da Lei n°
8.666/93.
11.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste registro de
preços.

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO
REGISTRO DE PREÇOS
12.1. O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, quando:
12.1.1. Descumprir as condições desta ARP;
12.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
12.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar
superior ao praticado no mercado;
12.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n°.
8.666, de 1993, ou no art. 7° da Lei n°. 10.520, de 2002.
12.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer, por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:
12.2.1. por razão de interesse público; ou
12.2.2. a pedido do fornecedor.
12.3. Em qualquer das hipóteses acima, o Órgão Gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
13.1. Esta Ata de Registro de Preços será publicada no DOU.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14,1. Os casos omissos serão resolvidos com base nas Leis 8.666/93 e 10.520/02,
Decreto 7.892/13 e demais normas aplicáveis à espécie.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Fortaleza/CE, com
exclusão dí outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer litígios
oriundos do presente contrato.



P. J. - Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho da 7a Região

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado assinam o presente
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para que produza os seus legais e
jurídicos efeitos.

Fortaleza, e 2017.

TR.EGIAO

TEIXEIRA VIAlSJA COMÉRCIO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS - EIRELLI - EPP

abriel Teixeira Viana
epresentante da empresa
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA l" REGIÃO

DIVISÃO DE INSTRUÇÃO DE REAJUSTES
E PENALIDADES CONTRATUAIS

AVISO 1>E PEN-VI.ÍDADE

O Tribunal Regional d» Trabalho ila r Região resolve- apli-
:ar à empresa LUANDA COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS PARA
INFORMÁTICA LTDA-EPP. CNPJ I0.742.5S9/OOOI-57, a pcnali-
Jadc de impedimento de licitar e contratar com a União, com base 110
m. 7° da Lei 10,530/02. pelo período de 03 (três) meses, a cantar
Jcsla publicação.

A pcnulklade c resultado da apuração de irregular idades
icorridas no pregão clcirônico n" 28/2015. processo administrativo n"
132.1-47.2016.5.01.1000 (SOF).

Ki» itr laiieim. i ! du fevereiro de 2UI7.
WILSON SILVA DE SÁ LEITÃO

Chefe
Substitui»

DIRETORIA-GERAL

AVISOS- DE LICITAÇÃO
PREGÃO N" 1/2017 - LASC U80(W>

"s'° Proc""o: 1142-72.2015 . Objcto: Pregão Elctrônico - Aquisição
Ic 01 impressora colorida para crachá de PVC c respectivos
.•onjun - suprimentos adicionais com manutenção eorrciiva du-
anle o período de garantia on sitc de 36 (Trinta e seis) meses. Total
Jc Itens Licitados: 00001. Edital: 14/02/2017 de OSliOO às I7h59.
Endereço: Av. Augusto Severo. R4. 5" Andar Gloria - RIO DE JA-
VEIRO - RJ mi www.tompnisgovcniamcniuis.gov.br/ciJiial/OS0009-
15-1-2017. Entregadas Propostas: a partir de 14/02/2017 às OShOO no
;itc www.comprasnc1.jiov.hr. Abertura das Propostas: 07/03/2017 ás
lOhOO no site Www.comprasnCLgOv.br.

S1DEC - 13/02/20171 080009-0000 í-201.7NEOOOOO l

PREGÃO N" 51/21116 - UASG 081)009

V Proecsso: 3176-83.2016 . Objcto: Pregão Elctrõnieo - Aquisição
Ic pastas e dispositivos para escritório. Total de Itens Licitados:
D0015. Edital: 14/02/2017 de OKhOO às l7h5'J. Endereço: Av. Augusto
severo. 84. 5" Andar Glória - RIO DE JANEIRO - RJ nu www.com-
irasgo vcrnameniais.gov.hr/ed ital/OSOO(W-05-59-2016. Entrega das
Propostas: a partir de 14/02/2017 às OSItOO no sile www.eompras-
ict.gov.hr. Abertura das Propostas: 09/03/2017 às lOhOO no silc
iiww.eompfasncl.goi.br.

67/2016. FUNDAMENTO LEGAL: L;i n." R.66ÍÍ/93. Processo S
0007430-37.20 6.5.040000. DATA DA ASSINATURA: 03/02/2017
ASSINAM: Dcsa. Bcutm Renck. pelo .-ontralanle
Reginal Moura, pela contratada

;SIDEC - 13/02/2017) OS0009-00001-20I7NEOOOOOI

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 3" REGIÃO

DIRETORIA-GERAL
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA

SECRETARIA DE MATERIAL E PATRIMÓNIO

EXTKATO D li TERMO ADITIVO

ÊSPÉt DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO ao coiitrato
I4SR008 celebrado entre o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-
LHO DA TERCEIRA REGIÃO - CNPJ 01.298.583/0001-41 c TB1
SEGURANÇA EIRKLI - CNPJ 07.S.Í4.224/0001-22. OBJETO: Su-
ircssão de um Posto de trabalho de vigilância armada na antiga
Turma Rccursal de jui/ de Fora. a partir de 07.01.2017. bem assim o
icrcseimo de dois Postos de trabalho de 44 horas semanais nas
oealidades de Lavras e Ubá. _pass:mdo o valor mensal para
iS347.029.4l. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: An. 65. L h e pa-
-ágrafo I" c 2". 11 Lei K.oíifi/93. Processo c-PAD 34292/2016. DATA
3Ã ASSINATURA: I.V02/2017. SIGNATÁRIOS: Ana Flavia Sales
3ucnu Chaib (pelo Contratante) e Igor Turciano Timo (pela Con-
ratada). I7TA010 - c-PAD 4441/201T
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EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

"ESPÉCIE: Termo Aditivo Quarto ao Contrato n" 071/2012. LOCA-
TÁRIO: Tribunal Regional do Trabalho da 4'. Região. LOCADORA:
Vc\l Consultoria cm Engenharia e Participações LTDA. RESUMO
DO OBJETO: Alteração do valor do aluguel para RS 6.38 LI l c
prorrogação do prazo da vigência por doze meses, a contar de
14/02/2011. N". DA LICITAÇÃO: CD 0596/12. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n." R.66&/93. Processo N°: 0004144-64.2012.5.04.0000.
DATA DA ASSINATURA: 01/02/2017. ASSINAM: Dcsa. Beatriz
Rcnck. pelo locatário, e Sra. Cristinc Leonardo c Giscli Fílomcna
Tegncr ROKSI, pela locatária.

ESPÉCIE: Termo Aditivo Primeiro ao Contrato n" 003/2017. CON-
TRATANTE: Tribunal Regional do Trabalho da 4J. Região. CON-
TRATADO: SLC Serviços Aeroportuário LTDA -ME RESUMO DO
3BJETO: Alteração do fiscal do contrato. N". DA LICITAÇÃO: PE

ESPÉCIE: Termo Aditivo Segundo ao T;mio de Cessão de Uso n"
038/2015. CEDENTE: Tribunal Regional do Trabalho da 4'. Região.
CESSIONÁRIA: Jaciuies Restaurante LTDA.-ME, RBSU.MO DO
OBJETO: Alteração do endereço da sccc da cessionária, da fisca-
lização do contrato c da da área útil ccJida. passando o valor mensal
da onerosidadc para RS (i.S-15.10 c do reembolso para RS -I 336.07.
N". DA LICITAÇÃO: 1'rcaãi» 04/2(115. FUNDAMHNTO I.EGAL;
Lei n." 8.66fi/9.!. Proecsso "N": 0002368-31,2015.5.04.0000. DATA
DA ASSINATURA: 01/02/2017. ASSINAM: Dc-a, Beatriz Reu^k.
pelo cedente, c Sra. Nalália Ayres de Lima Souza, pela cessionária.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 6" REGIÃO

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contraio Administrativo lirmado entre <> TRT 6" REGIÃO
C SU/ANE F. DE SOLT/A CASTRO-ME. OBJETO: Auuisieão de
Flash SpccdligMc 600EX-RT E-TTL 11. PROC.: 173/16. MODA-
LIDADE: Pregão ElctrõnL-o n" 05/16 (AP.P n" 133/GAP-RJ/lú. Pr;ic.
Adm. 317/GAP-RJ/I5 do Comando da Aeronáutica. Grupamento de
Apoio do Rio de Janeiro). FUNDAMHNTO LEGAL: Leis n"s
10.520/02 e 8.666/9.1. e Decreto n" 7.1W2/13. DOTAÇÃO ORÇA-
MENTARIA: Elemento de Despesa 4490.52.33. Prosrama d.- Tra-
balho 02122057142560026-Aprcciacão de Causas na Justiça do Tra-
balho no Estado de Pé rua m buço-Pia no Or;amcnlário 00. EMPENHO:
20I6NE001602 (RS I.R57.00). VA1.0R DO CONTRATO: RS
1.857.00. VIGÊNCIA: De 03.02.17 até u término do prazo de ga-
rantia. DATA E ASSINATURA: 03.02.P. Assinam o presente con--
trato, pelo TRT6, a Es.ma Sra. Desembargadora Previdente. Gisanc
Barbosa de Araújo e. pela Contratada, o Sr. Júlio César Larini

EXT1ÍATO DE CONVÉNIO

ESPÉCIE: Convénio ;le Cooperação Tccmco-Didálica celebrado enlre
o TRT 6' REGIÃO e a FACULDADE SAI.ES1ANA DO NOR-
DESTE - FASNE. PROT.: TRT6 n" 5 836/16. OBJETO: Proporcionar
estágio rcmunctado e supervisionado aos alunos de uraduaeE.0. no
âmbito do TRT6. VIGÊNCIA: 26/01/2017 a 25/01/21122. FUNDA-
MENTO LEGAL: Lei n" 8.666/93. DATA DA ASSINATURA:
26/01/20P. Assinam este Convénio. ,ielo TRT6. a Exma. Desem-
bargadora Presidente. Sra. Gisane Barbosa de Araújo c. pela FASNE.
o Dirctor Geral. Sr. Raimundo Nonato dos Santos Fcitosa.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 7" REGIÃO

DIRETORIA-GERAL

EXTRATO 1JE RECISTItO DE PREÇOS

Espécie: ARP 05/17, PE 38/16. Proc. 2,015/16. Fornecedor; Teixeira
Viana Comercio. Locação c Serviços - E1RELI -EPP. (,'NPJ:
22.906.0.WOOO l-60.Ohjetor Registro de preços p/ contratação tuiura
(cadeado em latão macifo - marca-Gokb. Lote 01. Valor Total: RS
1.9R9.00, Vigência: 12 meses. Fundamento legai: Lei-, 10.520/02 c
S.666/93 e Decretos 5.450/05 e 7,K'J2'I3. Signatários: Francisco José
Pontes Ibiapina. Dirctor-Gcral. pelo TRT71. c Gabriel Teixeira Viana,
pela fornecedor,], em Gti/02/17. A íntegra da Ala encontra-se dis-
ponível no sitc :lestc TR'I: hllp://w«'iv.tn7.jus.br.

SETOR DE LICITAÇÕES

AVISO OK LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRON1CQ »" 3/2017

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 8a REGIÃO

EXTRATO DO CONTRATO N" 9/2017

PARTES; Imprensa Nacional c Tribunal Regional do 'Trabalho da 8*
Região: ORJETO: publicação no Diário Oficial da União de aios
oficiais c demais matérias de interesse :!<> TRT da K1 Região; PRO-
CESSO PROAD TRT8 n": 30566/20K.: VALOR TOTAL ESTIMA-
DO: RS2.Í5.914.16 (duzentos c trinta e cinco mil. novecentos c qua-
tor/.e reais e devêsseis centavos): VIOfi-NCIA: 12 (do/f) meses con-

tados a partir da assinatura: FUNDAMENTO LEGAL; Inexicibi-
lidíide de licitação art. 25. da l̂ :i n" 8.666/1993; DATA DE AS-
SINATURA: 10 do fevereiro de 2017: pelo Tribunal, a Exma. Sra.
Sii/j Elizabcth Cavalcante Kour>. Desembargadora Presidente e. o Sr.
Alexandre Mir.mda Machado. Coordenador Geral de Publicarão e
Divulgação.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 9" REGIÃO

K X I R A T O DK COM RATO

Espécie: Contrato n" 40/2017. Contratante: Tribunal Regional do Tra-
balho da 91 Região. Contratada: Claro S/A. - CNPJ 40.432.544/0001-
47. Ohjelo: 14 acessos móveis á iiiteniL't 4G. Valor mensal por aces-
so: RS 41.97, Pra/o de vigência: 12 meses. Data da assinatura:
27/1/2017. Dotação Orçíimcnlária: Programa Apreciação de Causas
na Justiça do Trabalho; Fonte: l(XI (Tesouro). Natureza: 3.3.9H.39:
Subjicm 97: Ano: 2017 Vincularão- Pregão 45/2016. Processo Gemi
n" 723/2016. Fundamento legal: Lei S.6h6/l!)'J3 c Lei 10.520/02.
Signatários: Flavia Cristianc Magalhães l.omsso - Ordcnadora de
Despesa em exercício, pelo Contratante, e Adilson Siinchcs - Dirclor
Executivo de Contas e Igor Coirèa Mangolini - Gerente Executivo de
Contas, peta Contratada.

ÍÍXTRATO DK TKRMO ADITIVO

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Contrato 07/2015. Contratante:
Tribunal Regional do Trabalho da 9' Re y ião. Contratada: Claro S.A.
(CNPJ 40.432.544/0001-47). Ohjcto: prorrogação da vigência do
Contrato de prestação de serviço telefónico fixo comutado por doze
meses. :, contar de 23/111/2017. Data da assinatura: 20/1/2017. Fun-
damento legal: Art. 57. II. da Lei n." 8.666/1 «W. Vmculacão: Pró-
cesso Pregão l OS/2014. Processo Geral 1.018/2014. Signatários: Pa-
trícia Aiméc Bruel António. Ordcnadora da Despesa, pelo Contra-
tante. Adilson Sanches. Gerente FixccutKo de Vendas, e Igor Corrêa
Mangolini. Gerente de Contas, pela Contratada.

AVISO DK RKAlíERTLKA DK 1'RA/O
1'RECAO N" (0/2(116

Comunicamos a reabertura de pra/o da licitação supracitada,
processo N" S15/2016. publicada no D.O.U de 19/01/2017 . Ohjcto:
Pregão Elctrõnieo - Contratação de Scr\ii,-os de Telefonia Móvel
Pessoal SMH. nas modalidades local, longa distância nacional c longa
distância internacional - LD1. para atender às unidades do Tribunal
Regional do 'Trabalho ila 9a Região. Novo Editai: 14/02/2017 das
ORÍÍ30 às 17h.!0. Endereço: Rua Vicente Machado. 147. Centro.'10.
Andar CURITIBA - PREntrcga das Propostas: a partir de 14/02/2017
às ORIi.30 no sitc www.cwmprasncr.guv.br. Abertura das Propostas:
02/03/2017. ás 14hOO no sitc w ww. compra s ncl.yov.hr.

tSIDEC - 13/02/2017) OSOOI2-0(K)OI-20I6NE(K)OI54

RETIF1CAÇÃO

No estrato do contraio publicado no DOL. Sessão 111. do dia
1)1/02/2017. pág. 117. em que a Contratada e Lclolcca Materiais de
Construção Lida.. CNPJ 77.603.S92/0001-40. onde consta; "Conlrau
n" 27/2017". ca-sc "Contrato 2/2017"

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 12" REGIÃO

KX TRATO DK COM RATO

Processo: PRÉ K1/2017. Partes:-Tribunal Regional do Trabalho da 12*
Região e Centro Brasileiro de Engenharia e Sistemas H1RKI.1 Ohjelo:
Prcsiação de serviços de matutlenção predial preventiva e corretiva.
Programa de Trabalho Q2.122.057L4256.0042.Q0QI - Apreciação de
Causas na Justiça do Trabalho. Natureza da Despesa 3.190.37.16 -
Manutenção c Conservação de Bens Imóveis. Valor: Tabela S1NAPI.
aplicado o desconto de 0.101Í. Viaéncia: 12 meses a partir da as-
sinatura. Data da assinatura: 13-2-2017. Pelo TRT: Gracio Ricardo
Barbo/a Peironc. Desembargador do Trabalho-Presidente. Pela Cun-
tralada: Wagner {jonçalvcs Castanhcira. Dirctor.

EXTRATO DE RERRAT1F1CACÃO

Processo: PRÉ 1277/2016. Ata de Registro de Preços n° 02/2016.
Panes: 'Tribunal Regional do Trabalho da 12' Região c COMPVVIRH
Informática S.A. Finalidade: Relificacão. por erro material do TRT da
5a Região, para lazer constar os números de serie dos equipamentos
daquele Regional como pertencentes ao item 8 do ANEXO V do
Edital do PREGÃO ELETRÔN1CO N" 5277/2016. passando o ANE-
XO VI a conter previsão de adesão de ale 16 (deícsseis) unidades
para o referido item. /eranilo a previsão de adesão ao item 6. ra-
lificando-sc todos os seus demais termos, Dala da assinatura: 10-02-
2017. Pelo TRT: Gracio Ricaido Barho/.a Peironc. Desembargador do
Trabalho-Preside n te. Pela Conlratada: João Marcelo Nunes Mala-
quias. Representante Legal.

ístc documento pode ser verificado no endereço clctrõnico htlp://wwv.'.!n.gov.l)r/aulcnlici.linlc.lllni1.
>elo código 00032017021400124


